
 

 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  946, DE  7  DE  ABRIL   DE 2020 

 

Extingue o Fundo PIS-Pasep, instituído pela Lei 

Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, 

transfere o seu patrimônio para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre a extinção do Fundo PIS-Pasep, instituído 

pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, e a transferência de seu patrimônio para o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, regido pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Parágrafo único.  Fica preservado o patrimônio acumulado nas contas individuais dos 

participantes do Fundo PIS-Pasep, de que trata o art. 239 da Constituição, nos termos do disposto nesta 

Medida Provisória. 

 

CAPÍTULO I 

DA TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL DO FUNDO PIS-PASEP PARA O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

Art. 2º  Fica extinto, em 31 de maio de 2020, o Fundo PIS-Pasep, cujos ativos e passivos 

ficam transferidos, na mesma data, ao FGTS. 

§ 1º  O agente operador do FGTS cadastrará as contas vinculadas de titularidade dos 

participantes do Fundo PIS-Pasep necessárias ao recebimento e à individualização dos valores 



transferidos, devidamente marcadas com identificador de origem PIS ou Pasep, e definirá os padrões e 

os demais procedimentos operacionais para a transferência das informações cadastrais e financeiras.  

§ 2º  Os agentes financeiros do Fundo PIS-Pasep adotarão as providências necessárias 

para a elaboração das demonstrações contábeis de fechamento e da prestação de contas do Fundo a 

serem submetidas ao Conselho Diretor do Fundo PIS-Pasep, que ficará extinto após o envio da prestação 

de contas consolidada de encerramento aos órgãos de controle. 

Art. 3º  As contas vinculadas individuais dos participantes do Fundo PIS-Pasep, mantidas 

pelo FGTS após a transferência de que trata o art. 2º: 

I - passam a ser remuneradas pelos mesmos critérios aplicáveis às contas vinculadas do 

FGTS;  

II - poderão ser livremente movimentadas, a qualquer tempo, na forma prevista nos § 1º, 

§ 4º, § 4º-A, § 5º e § 8º do art. 4º da Lei Complementar nº 26, de 1975, e nos § 25 e § 26 do art. 20 da 

Lei nº 8.036, de 1990, hipótese em que não serão aplicadas as demais disposições do art. 20 e dos art. 

20-A ao art. 20-D da Lei nº 8.036, de 1990. 

Parágrafo único.  As solicitações de saque de contas vinculadas do FGTS realizadas pelo 

trabalhador ou por seus dependentes ou beneficiários, deferidas pelo agente operador do FGTS nos 

termos do disposto na Lei nº 8.036, de 1990, serão consideradas aptas a permitir o saque também das 

contas vinculadas individuais de origem PIS ou Pasep mantidas em nome do mesmo trabalhador. 

Art. 4º  Os agentes financeiros do Fundo PIS-Pasep, diretamente ou por meio de suas 

subsidiárias, com o objetivo de ampliar a liquidez do FGTS, ficam autorizados a: 

I - adquirir, até 31 de maio de 2020, pelo valor contábil do balancete de 30 de abril de 

2020, os ativos do Fundo PIS-Pasep que estiverem sob a sua gestão, inclusive de fundos de investimento, 

líquidos de quaisquer provisões e passivos diretamente relacionados aos ativos adquiridos; e  

II - substituir, conforme o caso, os recursos do Fundo PIS-Pasep aplicados em operações 

de: 

a) empréstimo por recursos de outras fontes disponíveis que sejam remuneradas pelos 

mesmos critérios estabelecidos na Resolução nº 2.655, de 5 de outubro de 1999, do Conselho Monetário 

Nacional, assegurada aos recursos realocados remuneração equivalente àquela que seria devida à fonte 

original; ou 

b) financiamento por recursos de outras fontes disponíveis que sejam remuneradas pelos 

mesmos critérios estabelecidos na Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, assegurada aos recursos 

realocados remuneração equivalente àquela que seria devida à fonte original. 

§ 1º  As operações a cargo do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social  – 

BNDES contratadas com benefício de subvenção econômica, sob a modalidade de equalização de taxas 

de juros, lastreadas em recursos do Fundo PIS-Pasep, permanecerão com as mesmas condições de 



equalização originárias, mantidas as demais condições dos créditos contratados junto a terceiros.  

§ 2º  O exercício financeiro do Fundo PIS-Pasep iniciado em 1º de julho de 2019 fica 

encerrado em 31 de maio de 2020.  

Art. 5º  Os recursos remanescentes nas contas de que trata o caput do art. 3º serão tidos 

por abandonados a partir de 1º de junho de 2025, nos termos do disposto no inciso III do caput do art. 

1.275 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 1º  Os recursos dos depósitos abandonados, nos termos do disposto no caput, passarão 

à propriedade da União. 

§ 2º  O Ministério da Economia definirá os prazos e os procedimentos a serem adotados 

pelo agente operador do FGTS para o cumprimento do disposto no § 1º. 

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SAQUES DE SALDOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

Art. 6º  Fica disponível, para fins do disposto no inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 

8.036, de 1990, aos titulares de conta vinculada do FGTS, a partir de 15 de junho de 2020 e até 31 de 

dezembro de 2020, em razão do enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia de coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, o saque de recursos até o limite de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) por 

trabalhador. 

§ 1º  Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de que trata o 

caput será feito na seguinte ordem: 

I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, com início pela conta que 

tiver o menor saldo; e 

II - demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o menor saldo. 

§ 2º  Não estarão disponíveis para o saque de que trata o caput os valores bloqueados de 

acordo com o disposto no inciso I do § 4º do art. 20-D da Lei nº 8.036, de 1990. 

§ 3º  Os saques de que trata o caput serão efetuados conforme cronograma de 

atendimento, critérios e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, permitido o crédito 

automático para conta de depósitos de poupança de titularidade do trabalhador previamente aberta na 

nessa instituição financeira, desde que o trabalhador não se manifeste negativamente, ou o crédito em 

conta bancária de qualquer instituição financeira, indicada pelo trabalhador, desde que seja de sua 



titularidade. 

§ 4º  O trabalhador poderá, na hipótese do crédito automático de que trata o § 3º, até 30 

de agosto de 2020, solicitar o desfazimento do crédito, conforme procedimento a ser definido pelo 

agente operador do FGTS. 

§ 5º  A transferência para outra instituição financeira prevista no § 3º não poderá 

acarretar cobrança de tarifa pela instituição financeira. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º  Os créditos decorrentes do disposto no § 5º do art. 13 da Lei nº 8.036, de 1990, 

para o exercício de 2020, não poderão ser acumulados àqueles decorrentes de rentabilidade auferida 

pelas contas do Fundo PIS-Pasep por ocasião do encerramento antecipado do exercício do fundo de que 

trata o § 2º do art. 4º desta Medida Provisória, de modo a proporcionar às contas oriundas do Fundo 

PIS-Pasep rentabilidade total superior à rentabilidade total auferida pelas contas vinculadas do FGTS. 

Art. 8º  O Ministério da Economia poderá editar normas complementares para dispor 

sobre as medidas e os prazos para a efetivação das transferências, das aquisições, da elaboração das 

demonstrações financeiras e dos demais procedimentos necessários ao cumprimento do disposto nesta 

Medida Provisória.  

Art. 9º  A Lei Complementar nº 26, de 1975, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 4º-A  O agente operador do FGTS fica autorizado a disponibilizar o saldo da 

conta vinculada individual de origem PIS ou Pasep por meio de crédito automático em 

conta de depósito, conta-poupança ou outro arranjo de pagamento de titularidade do 

titular da conta vinculada, desde que não haja prévia manifestação em contrário, 

observado o disposto no § 1º do art. 4º. 

..........................................................................................................” (NR) 

 

Art. 10.  Ficam revogados: 

I - a Lei Complementar nº 19, de 25 de junho de 1974; e  

II - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 26, de 1975: 

a) o art. 3º;  

b) o § 6º do art. 4º; e  



c) os § 2º e § 3º do art. 4º-A.  

Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - em 31 de maio de 2020, quanto aos art. 9º e art. 10; e  

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília,   7   de  abril   de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-PIS-PASEP 



 

EM nº 00106/2020 ME 
  

Brasília, 7 de Abril de 2020 

Senhor Presidente da República, 

 

1.                Submeto à sua apreciação proposta de Medida Provisória que visa: (i) extinguir o Fundo 
PIS-PASEP em 31.05.2020, transferindo os seus ativos e passivos ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), em homenagem ao princípio da eficiência da Administração elencado no art. 37 
da Constituição Federal; (ii) manter as contas do Fundo PIS-PASEP como contas vinculadas do 
FGTS, preservando o patrimônio acumulado nelas, em obediência ao art. 239 da Constituição 

Federal; e (iii) tornar disponível aos titulares de conta vinculada do FGTS, a partir de 15.06.2020 
até 31.12.2020 , o saque de recursos até o limite de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) 

por trabalhador, sem prejuízo das situações de movimentações previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990. 

2.                O Fundo PIS-PASEP é resultante da unificação dos fundos constituídos com recursos do 
Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep), criados por meio da Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, e da Lei 
Complementar n° 8, de 3 de dezembro de 1970, respectivamente. Essa unificação foi estabelecida 
pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, com vigência a partir de 1º de julho de 

1976, regulamentada pelo Decreto nº 78.276, de 17 de agosto de 1976, e atualmente regida pelo 
Decreto nº 9.978, de 20 de agosto de 2019. 

3.                Desde 1989, a arrecadação de PIS e PASEP não ingressa nas contas individuais dos 
trabalhadores do Fundo PIS-PASEP, pois o art. 239 da Constituição Federal alterou a destinação 

dessas contribuições para o custeio do programa do seguro desemprego, pagamento do abono 
salarial e para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. Os patrimônios acumulados nas contas 

individuais foram preservados, vêm sendo remunerados pelas operações do próprio Fundo e, de 
acordo com a legislação vigente, o saque total dos recursos no Fundo PIS-PASEP está permitido a 

qualquer cotista ou a seus dependentes, no caso de falecimento. 

4.                Os pagamentos relativos ao PIS são de responsabilidade da Caixa Econômica Federal - 

CAIXA e os relativos ao PASEP, realizados pelo Banco do Brasil - BB, que são os respectivos 
agentes administradores das contas individuais do Fundo. Ao BNDES compete a aplicação dos 

recursos acumulados em operações de financiamento ao setor produtivo, conforme a Lei 
Complementar nº 19, de 25 de junho de 1974. 

5.                A estrutura gerencial do Fundo PIS-PASEP é complexa e arcaica. Requer, por força de 
leis, o envolvimento de três instituições financeiras oficiais controlando a aplicação e resgate de 



recursos, administrando contas individuais e realizando pagamentos, além de um Conselho Diretor 
para deliberar sobre a gestão do patrimônio do Fundo. Tudo isso para manter um fundo cuja 
finalidade original foi descontinuada pela Constituição Federal e caminha para o encerramento de 

suas atividades com o gradual resgate de saldos das contas ainda ativas. 

6.                O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por sua vez, é um fundo em pleno 
funcionamento, que apoia políticas públicas ativas nas áreas de habitação, saneamento e 
infraestrutura, além de cumprir papel semelhante à origem do Fundo PIS-PASEP de formar um 

patrimônio para o trabalhador. Com base nessa semelhança é que se propõe transferir o patrimônio 
de um Fundo para o outro. O movimento busca permitir ao FGTS dispor dos recursos ainda não 

reclamados do Fundo PIS-PASEP para a abertura de um novo ciclo de saques imediatos de contas 
individuais do Fundo de Garantia - sem comprometer as demais operações do Fundo – no momento 
de soma de esforços para manter a economia em funcionamento durante a emergência de saúde 

pública do Covid-19. 

7.                A junção das duas estruturas oferece ganhos à administração e se alinha ao princípio da 

eficiência, elencada no art. 37 da Constituição Federal, por vários aspectos, como por exemplo: 

                   a) dois fundos privados, muito semelhantes no propósito da formação de 
poupança do trabalhador, passam a ser unificados, sendo que o maior (FGTS) incorpora o 
patrimônio do menor (PIS-PASEP), eliminando uma estrutura administrativa existente; 

                   b) sob uma estrutura única, são otimizados os controles, a alocação de 

pessoal e favorecidos os ganhos em escala e o tempo de resposta ao beneficiário da política pública; 
e 

                   c) os recursos ociosos sob uma estrutura podem ser utilizados para 
beneficiar quem precisa na outra neste momento crítico. 

8.                É importante destacar que a medida preserva os direitos dos participantes do Fundo PIS-
PASEP, com os saldos das contas individuais transferidos para contas do FGTS em mesma 

titularidade, onde receberão o mesmo tratamento de remuneração aplicável aos saldos das contas 
vinculadas do Fundo de Garantia e permanecerão disponíveis para saques pelo prazo de cinco anos, 
quando se encerrará em definitivo a política pública instituída com o Fundo PIS-PASEP. 

9.                Ademais, a transferência do patrimônio do Fundo PIS-PASEP incrementará as 
disponibilidades do Fundo de Garantia em cerca de R$ 20 bilhões permitindo a todos os brasileiros 

com contas vinculadas no FGTS o saque no valor de R$ 1.045,00 por trabalhador sem 
comprometimento das operações de apoio aos setores de habitação, saneamento e infraestrutura, 

que são importantes para a manutenção de empregos e renda. 

10.              Com relação à Medida Provisória proposta, é importante destacar que seu conteúdo 

observa o disposto no art. 62, § 1º, III, da Constituição Federal, que veda a edição de Medida 
Provisória para tratar de matéria reservada a lei complementar. 

11.              Já é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que considera que nem todo 
o conteúdo de lei materialmente complementar trata de matéria reservada constitucionalmente à 

espécie. De fato, são comuns os dispositivos que podem ser regulados por leis ordinárias e que se 
encontram insertos em leis complementares. 

12.              Este é exatamente o caso. Os dispositivos alterados por esta Medida Provisória referem-
se à extinção de um fundo privado sob tutela da Administração, para os quais a Constituição não 

prevê necessidade de lei complementar em seu disciplinamento. A natureza privada do Fundo PIS-
PASEP, bem como a do FGTS, é corroborada por entendimento do Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão TCU nº 605/2008 – Plenário, e evidenciado no Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda 



Nacional: PGFN/CAF/Nº 362/2015. 

13.              Finalmente, a urgência e a relevância da medida são fundamentadas na calamidade 

sanitária, social e econômica de abrangência mundial provocada pela difusão do novo Coronavírus. 
É preciso adotar medidas emergenciais que proporcionem acesso dos trabalhadores a renda, ao 

longo dos próximos meses, para que possam atravessar o período de restrições que o Brasil vem 
enfrentando. Por sua magnitude, os recursos que serão tornados acessíveis aos trabalhadores por 
meio do saque extraordinário terão um importante papel no reaquecimento da economia brasileira e 

na mitigação dos impactos causados pela emergência em saúde pública que afeta todo o mundo. 

14.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente 

Medida Provisória à sua elevada apreciação. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 



MENSAGEM Nº  161 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  946, de  7  de abril de 2020 que “Extingue o Fundo 
PIS-Pasep, instituído pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, transfere o seu 

patrimônio para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências ”. 
 

 
Brasília,   7  de abril de 2020. 



 

 

                            Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº                                                 

Pa lácio do Planalto- 4º andar - Sa la :402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 

OFÍCIO Nº  171/2020/SG/PR 

Brasília,  7  de  abril  de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Medida Provisória. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 

 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº  
946, de  7  de abril  de 2020, que "Extingue o Fundo PIS-Pasep, instituído pela Lei 
Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, transfere o seu patrimônio para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 


